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DELIBERAÇÃO Nº 2955/2022 

 

Ementa: “Concessão de Inscrição a Profissionais e Firmas”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso 

de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de 

novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em vinte e três de dezembro de dois mil e vinte e dois, Resolve: 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais 

com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a 

necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 4º e Artigo 14º. 

 

Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser 

concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de recurso 

ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência 

dofato pelos interessados. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" 

do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente 

para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno.” 

 

Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 

01 2858/13 – Adriano Humberto de Souza Andrei 

02 0108/21 – Elisabete Cristina Barbosa 

03 0614/21 – Marcia Valeria Haubrich dos Passos 

04 2095/21 – Isabela do Nascimento de Paula 

05 2678/21 – Italo Robson Souza da Silva 

06 3828/21 – Carla Silva da Costa 

07 3863/21 – Elaine da Costa Lacerda 

08 3872/21 – Larissa Souza dos Reis Gonçalves 

09 3882/21 – Jorge Costa de Souza 

10 3887/21 – Daniel Roza de Oliveira 

11 3932/21 – Pedro Rocha Bastos 

12 3996/21 – Loyde Kettelly Matos Silva 

13 4057/21 – Betania Muniz da Silva 

14 0117/22 – Carlos Alberto de Oliveira Junior 

15 0169/22 – Brunna Aparecida Valente Cordeiro 
16 0338/22 – Thamires da Costa Macedo 

17 0541/22 – Maluelly Colli Martins 

18 1134/22 – Bruna Gomes Theodoro dos Santos Leite 

19 2080/22 Jefferson Bruno Ribeiro Pimentel 

20 2523/22 – Juliana Cristina de Paula Tito 

21 3022/22 – Thainara de Oliveira Pessoa 

22 3599/22 – Daniela Aparecida Alves 

23 4135/22 – Isabelle Marcelino Silva Alves 

24 4140/22 – Ana Paula Siqueira Werneck 

25 4176/22 – Viviane Gomes Dias Braga 
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26 4181/22 – Alice Campos Furtado 

27 4237/22 – Esmeralda Costa da Silva Cabral 

 

Total: 27 profissionais. 

 

 

Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 

01 4215/22 – Alana Belem Ferreira 

 

Total: 01 profissional. 

 

 

Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro: 

 

01 0177/10 – Leandro Pinheiro Ribeiro 

 

Total: 01 profissional. 

 

 

Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos –Inscrição por Transferência: 

 

01 4173/22 – Rosely da Silva Oliveira 

 

Total: 01 profissional. 

 

 

Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos –Reativação da Inscrição por Transferência: 

 

01 0579/18 – Thamires dos Santos Morais Bastos 

 

Total: 01 profissional. 

 

 

Artigo 8º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 2662/01 – Livia dos Santos Portela 

02 0788/18 - Keizia Teixeira de Abreu Magalhaes 

03 2516/19 – Francyelle Santos Neves 

04 3611/21 – Cintia Cajueiro Teodoro 
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05 1480/22 – Barbara Ribeiro Barroso 

06 2745/22 – Fernanda da Costa Gomes 

07 3850/22 – Viviane Regina Andrade Francisco 

08 3975/22 – Daiana Silva de Souza Zava 

09 4051/22 – Adriane Gomes da Silva da Cruz 

10 4093/22 – Milena Sant´Anna Carvalho 

11 4118/22 – Taissa Juca de Deus  

12 4153/22 – Monica Farias de Novaes Carrara 

13 4175/22 – Yuri Lee Lawviah Leal da Paz 

 

Total: 13 profissionais. 

 

 

Artigo 9º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Provisória 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 3701/22 – Julio Sales Tintel  

02 4127/22 – Brenda Kelly Falcao Chavier 

 

Total: 02 profissionais. 

 

 

Artigo 10 - Conceder registro às seguintes Firmas “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas 

 Inscrição 

 

01 1692/22 – Sansim Servicos Medicos Ltda 

02 1917/22 – Amds Drogaria Parque Calabouco Ltda 

03 2029/22 – Farmacia Mais Alfa de Nova Iguacu Ltda 

04 2035/22 – Saude Med e Farma Ltda 

05 2323/22 – Drogaria Andrade e Oliveira Unipessoal Ltda 

06 3006/22 – Drogaria Show Rio Ltda 

07 3232/22 – Ygeia Distribuicao, Representacao E Logistica Ltda 

08 3320/22 – Drogas Vieira Vila Pauline Ltda 

09 3353/22 – Hmm1 Drogarias Ltda 

10 3374/22 – Levefarma Drogaria Ltda 

11 3419/22 – Farmix Ofertas Ltda 

12 3547/22 – Drogaria Camara Farma Ltda 

13 3631/21 – Venancio Produtos Farmaceuticos Ltda 

14 3869/22 – Rdmd Drograria e Perfumaria Ltda 

15 3888/22 – Supply do Brasil Ltda 

16 3958/22 – Drogaria Ventura Soares Ltda 

17 3959/22 – Drogaria Central Dois de Iraja Ltda 

18 3989/22 – Fhos Mello Mat Med Hosp e Representacao Hosp Ltda 

19 3994/22 – Farmacia Jmr do Rocha Ltda 

20 4002/22 – Drogaria Sm Farma Ltda 

21 4009/22 – Drogaria Nova da Juaniza Ltda 

22 4042/22 – Farma Bem de Realengo Ltda 

23 4080/22 – Drogaria Unica Farma Ltda 
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24 4081/22 – Venancio Produtos Farmaceuticos Ltda 

25 4090/22 – Drogaria E Perfumaria Barao do Campinho Ltda 

26 4132/22 – Drogarias Pacheco S/A 

 

Total: 26 Firmas. 

 

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente 
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